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TERMOS DE REFERÊNCIA  

 

1.Título dos Termos de Referência: 

  Contratação de Monitor Informático. 

 

2. Introdução. 

  O Instituto Nacional de Saúde (INS) é uma instituição do Ministério da Saúde vocacionada à 

geração de informação técnico-científica na área da Saúde em Moçambique. No âmbito da 

implementação de pesquisas em saúde, o INS pretende contratar Monitor Informático para 

apoiar nas diversas actividades a serem desenvolvidas.  

 

3. Objectivo.   

Assegurar a implementação de Sistemas de Gestão de Informação Laboratórial WWDisa e 

Elabs e reporte dos dados colhidos, e garantir a funcionalidade e actualização constante dos 

componentes e conteúdos no site do INS. 

 

 4. Descrição dos Serviços a serem prestados: 

Apoio técnico aos usuários dos sistemas de Informação Laboratorial a distância (via telefónica) 

e presencial, durante as viagens à Inhambane. 

Desenvolvimento/restruturação do site do INS, que inclui: 

 Upload de material didático; 

 Melhoria de design da página; 

 Desenvolvimento de uma versão do site mobile-friendly 

Extração dos dados do Sistema de Informação Laboratorial em uso; 

Instalação e configuração de sistemas operativos e pacotes de aplicações nos dispositivos; 

Diagnóstico, reparação e reporte de avarias dos equipamentos instalados nas unidades sanitárias, 

elaborando sempre relatórios de intervenção efectuada; 
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Participação nos processos de inventariação de todo equipamento informático; 

Realizar todas actividades técnicas relacionadas e determinadas pelo seu superior hierárquico. 

  Outras tarefas que lhe forem confiadas superiormente. 

 

5. Requisitos: 

Técnico médio em Informática ou tecnologias de informacao e comunicação 

Conhecimentos avançados em utilização de softwares como gestão de informaticos .  

Ter iniciativa e facilidade de comunicação, liderança e organização. 

Excelente conhecimento de informática na óptica do utilizador 

Fluente em Inglês  

 

6. Local de Trabalho 

Instituto Nacional de Saúde, sita no Distrito de Marracuene, Estrada Nacional N.º 1, Parcela 

N.º 3943, Província de Maputo e Província de Inhambane. Sem prejuízo de exercer as suas 

actividades em qualquer outro local que o Contratante indicar. 

 

7. Duração Do Contrato 

Até 1 (Um) ano após a data da assinatura do Contrato, com possibilidade de sua extensão ou 

renovação. 

 


